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PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

RESOLUÇÃO 005 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 E DECRETO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL Nº 001/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para cessão de mão de obra, por postos de 

trabalho, de Serviços gerais e recepcionista.  

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS / MG 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 29/06/2026. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 09:00 do dia 29/06/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA 

– www.ammlicita.org.br 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > Edital 001/2026 e 

os seguintes Anexos: 

001– TERMO DE REFERÊNCIA 

002– MODELO DE CREDENCIAMENTO 

003– MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO EDITAL 

 

http://www.ammlicita.org.br/
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004– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

005– MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

006 – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

007- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

008 – DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIO DE ME E EPP 

009 – MINUTA DO CONTRATO 

010 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL, INSTRUMENTO 

COLETIVO E RESPONSABILIDADE 

Telefones: (31) 3683 – 1123 

Horário de funcionamento: 08:00 às 17:30. 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA: Contratação de empresa para cessão de mão de obra, 

por postos de trabalho, de Serviços gerais e recepcionista para atuarem na Câmara 

Municipal de Jaboticatubas. 

 

Item Quant

. 
Unidade 

Medida 

Categoria Descrição Valor 

unitári

o  

por 

posto 

de 

traba-

lho 

Valor 

Men-

sal  

Jornada Horário 

de 

serviço 

 

01 
01 Posto Serviços 

gerais 

Serviços gerais 
a) Efetuar diariamente a limpeza das 

dependências varrendo, espanando, 

lavando e desinfetando banheiros; 

b) Efetuar diariamente a limpeza de móveis 

dos gabinetes, removendo pó, manchas, 

coletando papéis dos cestos, etc.; 

c) Auxiliar na mudança das posições de 

móveis, ou na mudança de móveis de uma 

sala para outra; 

d) Efetuar a limpeza de paredes, vidraças, 

luminárias, tapetes, e outros, sempre que 

necessário; 

e) Efetuar a limpeza de banheiros, lavando 

suas peças, desinfetando, coletando lixo, e 

mantendo-os sempre abastecidos de papéis 

e sabonete; 

f) Comunicar à Gerência qualquer 

irregularidade encontrada nas dependências 

e/ou equipamentos da Entidade; 

g) Requisitar à Gerência os equipamentos, 

utensílios e materiais necessários às suas 

atividades. 

  44 horas 

semanais  

08:00 às 

18:00 

com 

intervalo 

de 01:12 

para 

almoço, 

de 

segunda à 

sexta-

feira, 

mais 

reuniões 

pré-

agendada

s 
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h) preparar café e chá, disponibilizar e 

guardar o lanche diariamente e manter a 

cozinha organizada; 

i) servir o café nos gabinetes sempre que for 

solicitado. 

J) Regar constantemente o jardim e manter 

limpa e organizada a parte externa do 

prédio, estacionamento, entre os canteiros e 

passeio. 

L) Atender a demanda da Câmara nos dias 

e horários 

M) fornecer uniformes completos (com 

calçados) para o dia a dia 

02 01 Posto Recepcionista a) Atendimento presencial e telefônico, 

com cordialidade e profissionalismo. 

b) Recebimento, identificação e 

direcionamento de visitantes. 

c) Controle de agenda e apoio a reuniões. 

d) Recebimento e encaminhamento de 

correspondências e encomendas. 

e) Organização do ambiente da recepção. 

f) Registro de informações e apoio 

administrativo básico. 

g) facilitar a comunicação interna 

h) proporcionar agilidade nos processos;                                          

i) proporcionar boa experiência para os 

munícipes; 

j) Atender a demanda da Câmara nos dias e 

horários das reuniões ordinárias nas 

segundas e terceiras quartas feiras de cada 

mês, bem como as extraordinárias e 

Audiências Públicas, dentro e fora do 

prédio da Câmara Municipal, devendo 

receber como hora extra ou compensação 

por folgas devidamente substituídas. 

l) fornecer uniformes completos (com 

calçados) para o dia a dia e reuniões. 

  44 horas 

semanais

, mais  

08:00 às 

18:00 

com 

intervalo 

de 01:12 

para 

almoço, 

de 

segunda à 

sexta-

feira, 

mais 

reuniões 

pré-

agendada

s 
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PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A Câmara Municipal de Jaboticatubas, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09 horas do dia 18 de maio de 2026, no portal eletrônico AMM 

LICITA, será realizada a sessão para o recebimento e julgamento das Propostas 

Comercias, para o Pregão Eletrônico nº 001/2026, critério de julgamento "MENOR 

PREÇO", modo de disputa ABERTO, que reger-se-á pelas Lei Federal nº 14.133 de 1° 

de abril de 2021, Lei Complementar de n° 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decretos  

nº 01 e 04  de 30 de março de 2023 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Eugênia Maria dos Santos, Agente de 

Contratação, designada pela Portaria 010/2022 e pela Equipe de Apoio, integrada por 

Flávia Araújo Santos e Laís Nayara Marques designados através da Portaria 010/2022, de 

04 de agosto de 2022, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 

14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto nº 001/2023 da Câmara Municipal e, 

subsidiariamente pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 

presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara 

Municipal de Jaboticatubas, através do endereço eletrônico 

https://www.jaboticatubas.mg.leg.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através 

do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da Câmara 

Municipal de Jaboticatubas, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.ammlicita.org.br, bem como no site da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas e no site oficial: https://www.jaboticatubas.mg.leg.br 

 1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2- OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para cessão de mão de obra, por postos de trabalho, de 

Serviços gerais e recepcionista para atuarem na Câmara Municipal de Jaboticatubas. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – A presente licitação está destinada exclusivamente à participação de ME, MEI ou 

EPP na forma da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

https://www.jaboticatubas.mg.leg.br/
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3.1.2 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e anexos. 

3.1.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da 

Lei 14.133/2021. 

3.1.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, deverá ser anexado ao sistema juntamente da proposta, contendo pelo 

menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, 

inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada 

consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 

contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, 

que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e 

praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 

contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas  até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo 

de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea  

“c” do item 3.1.1.1. 

3.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

3.2.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

incorporação; 

3.2.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública; 
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3.2.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.4. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.2.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais  empresas subcontratadas. 

3.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

3.3. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então 

se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 

3.4. O licitante interessado poderá enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 

concomitantemente com a proposta. 

3.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 

ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

3.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada 

do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital". 

3.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 

tópico específico deste edital. 
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3.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da 

Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

3.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

3.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

3.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

3.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

3.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

3.15. -Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br. 

3.16.- A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com. 

4.2.- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de 

três dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.3.- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, se for o caso. 

4.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para 

o endereço eletrônico camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com. 

4.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 
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5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita 
(www.ammlicita.org.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara 

Municipal de Jaboticatubas, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 * Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 

* Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
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Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

* Declaro para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123/2006 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 - Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.6 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.7 - Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do item, bem como o valor global da proposta. 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, que deverá atender as especificações do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. Conforme determina o Acórdão nº 1207/2024 do Tribunal de Contas da União, 

juntamente da proposta, a licitante deverá apresentar: 

a) Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que 

se baseia sua proposta, conforme modelo contido no anexo 010  do edital; 

b) Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual declara ser enquadrado, em razão 

do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão 

judicial; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBA – MINAS GERAIS 

Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 225, centro, Jaboticatubas / MG – CEP 35.830-000 

 

c) Declaração assumindo a responsabilidade da licitante na ocorrência de erro no 

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 

com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido 

representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem 

indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas 

no art. 156, incisos III e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo contido no 

anexo 010 do edital; 

d) Declaração assumindo a responsabilidade exclusiva pelo cometimento de erro ou 

fraude no enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por 

repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao 

pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na 

execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do 

trabalho inadequado, conforme modelo contido no anexo 010 do edital; 

e) Declaração de aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa 

esteja vinculada para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos 

valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de 

preços do contrato, em observância ao disposto no art. 135, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

conforme modelo contido no anexo 010 do edital.” 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos de 

habilitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação via sistema. 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 

eleição de seus administradores. 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão ou entidade competente. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

8.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) 

meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 

validade na certidão. 

a.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente 

da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, 

bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

8.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas, 

devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

8.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 

mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e 

de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no 
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prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo 

durante o qual, a sessão será suspensa. 

8.7.O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

8.8. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

8.9. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema AMM LICITA, www.ammlicita.org.br. 

8.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 20,00 (vinte reais). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

9.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.18 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

9.19 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 



CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBA – MINAS GERAIS 

Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 225, centro, Jaboticatubas / MG – CEP 35.830-000 

 

9.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

9.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.22 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.24 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

 9.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

9.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.28 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9.30 - Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

9.31 -  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarado vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR 

PREÇO GLOBAL MENSAL. 

9.32 - Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste edital; 

9.33 - Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 
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9.34 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 

qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 

9.35 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 

complementares, observado o disposto no Decreto 003 de 03 de maio de 2023. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 
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11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observados 

o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 

Edital. 

11.1.1. A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global justifica-se em razão 
das próprias características do objeto, consistente na cessão de mão de obra. 

Trata-se de objeto cuja execução depende de um conjunto integrado e indissociável de 

elementos — notadamente remuneração, encargos trabalhistas, benefícios, insumos e cus-

tos administrativos — que, em conjunto, compõem o custo real da prestação dos serviços. 

A segmentação do julgamento por itens comprometeria a adequada formação de preços, 

uma vez que tais componentes não possuem autonomia funcional, sendo interdependentes 

para a execução contratual. 

Assim, a avaliação pelo valor global permite aferir de forma mais fidedigna o custo total 

do serviço, preservando a coerência da proposta e refletindo a realidade econômica da 

contratação, o que não seria possível por meio de julgamento fragmentado. 

Ademais, a contratação por preço global simplifica a gestão do contrato, uma vez que 

evita a necessidade de controle individualizado de múltiplos itens de custo, permitindo 

foco na efetiva prestação dos serviços e no cumprimento das obrigações contratuais. 

Destaca-se ainda que a Lei Federal nº 14.133/202i dispõe que critério de julgamento deve 

ser definido conforme a natureza do objeto e a forma mais adequada de aferição da 

vantajosidade. Para serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a 

avaliação global do custo contratual revela-se o meio mais eficiente e seguro para seleção 

da proposta. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com a legislação em vigor. 

11.6 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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11.7 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 

pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

 12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com a indicação do banco, número da conta e 

agência, para fins de pagamento. 

13 - DO RECURSO 

13.1. Dos atos da Administração cabem: 

 

13.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

13.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

13.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do 

subitem 13.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 13.1.1 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento; 

13.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

mailto:camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com
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13.3. O recurso de que trata o subitem 13.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

  15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo do Anexo 008, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

15.2 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 

aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 

reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

  16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 16.1. - O prazo de vigência deste contrato será até de 30 meses, contados da data de sua 

assinatura. 

16.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 

termos da Lei Federal nº14.133/21. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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b) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE.   

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

e) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

h) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto 

ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições 

de qualificação exigidas na licitação. 

f) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

g) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 

meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 

objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

h) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 

Federal para todos os empregados; 

i) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 

para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

j) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

l) Disponibilizar equipamentos/ferramentas/máquinas necessários à execução dos 

serviços, como roçadeira, tesoura. 

l)  O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

1. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, 

em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 

2. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 

3. pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 

4. por iniciar a prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da ordem de prestação de serviços. 
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5. por controlar horário dos profissionais, resguardando o horário de almoço de forma a 

comprovar o cumprimento de carga horária determinada nesse termo de referência; 

6. por realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, 

quanto na demissão, como durante toda a vigência do contrato de trabalho de seus 

profissionais, todos os exames médicos necessários, apresentando os atestados de 

sanidade física e mental ao município, quando houver solicitação formal do Fiscal do 

contrato; 

7. por designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução de 

possíveis ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a 

vigência do Contrato e que será responsável por toda a comunicação junto da Contratante, 

devendo ser informando telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicação 

para contato com o mesmo; 

8. por substituir, no prazo máximo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência do 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato, a partir da comunicação pela fiscalização da referida 

ausência; 

9. por arcar com eventuais danos causados em decorrência dos serviços prestados pela 

equipe disponibilizada para execução dos serviços; 

10. por apresentar à Secretaria da Câmara Municipal de Jaboticatubas, para a assinatura 

do contrato, cópia da seguinte documentação, que deverá ser conferida com o original: 

I - Registro de todos os empregados alocados no contrato; 

II – CTPS dos empregados que executarão os serviços, devidamente assinadas pela 

contratada; 

III – Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

IV - Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

11. por providenciar as substituições dos profissionais que se ausentarem das atividades 

por férias, licença paternidade, licença maternidade, licença médica, falta injustificada ou 

outro afastamento; 

12. por substituir qualquer empregado em serviço cuja apresentação, saúde e/ou conduta 

profissional seja considerada prejudicial, inconveniente ou insatisfatória, ou aqueles que, 

por qualquer forma, não satisfizerem as condições requeridas pela natureza dos serviços; 

13. pelas perfeitas condições de uso dos equipamentos/ ferramentas/máquinas utilizados 

por seus empregados durante a execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais 

extravios ou quebras; 

14. por zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas necessárias ao bom 

desempenho do serviço; 

15. por disponibilizar pessoal devidamente capacitado, qualificado e treinado para a 

realização dos serviços; 

16. por manter os profissionais dentro do padrão de higiene, com aparência pessoal 

adequada, devidamente identificados; 
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17. por manter adequada a conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem como, 

nas dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de procedimentos contendo 

instruções acerca de obrigações, atos e ações cabíveis e a serem evitados durante o 

serviço; 

18. pela disciplina dos seus empregados durante o horário de trabalho, orientando-os para 

que ajam com respeito e cortesia, seja no relacionamento entre os colegas de trabalho, 

seja em relação aos demais públicos no local de trabalho; 

19. pela manutenção total dos serviços contratados, para que não haja interrupção dos 

mesmos, em caso de greve dos profissionais; 

20. por arcar com todos os benefícios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários e fiscais previstos em Lei, que incidam ou venham a incidir na espécie, bem 

como adicional de insalubridade e/ou periculosidade. 

21. por assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

22. por garantir que todo e qualquer cidadão seja atendido de forma digna e respeitosa, 

sem qualquer tipo de distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação; 

23. por disponibilizar para seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, inclusive jaleco, e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, capacitar e fiscalizar 

quanto ao seu adequado uso; 

24. por cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e 

as normas internas de segurança, medicina do trabalho e proteção ambiental; 

25. A Contratada, na qualidade de empregador exclusivo, responderá, em juízo, ou fora 

dele, para todos os efeitos de direito, cabendo-lhe assumir inteira responsabilidade: 

a) por todos os atos de negligência de seus empregados, praticados durante  o horário de 

trabalho; 

b) por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho dos seus 

empregados previstos na legislação pátria vigente, seja no âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, tributário, fiscal ou qualquer outro, obrigando-se a saldá-los na 

época própria; 

c) por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 

em dependências do Município; 

d) pelos encargos de possível demanda trabalhista, civil e administrativa, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

e) pelas multas e indenizações aplicadas ao Município por autoridade competente, pela 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, ou por qualquer outro órgão 

fiscalizador dos serviços contratados, em decorrência: 

I - descumprimento das obrigações relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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II - descumprimento da legislação específica, de regulamentos e de posturas municipais; 

III - inobservância, por parte de seus profissionais, de leis, decretos, normas de segurança 

do trabalho, regulamentos e posturas municipais. 

f) pela violação de sigilo dos documentos, processo e assuntos internos do Município; 

g) pelo uso indevido de informações sigilosas ou de uso restrito; 

h) por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do Município, provocados 

por ineficiência ou irregularidades na execução dos serviços ora contratados; 

i) por quaisquer danos materiais ou pessoais, direta ou indiretamente, ocasionados ao 

Município ou a terceiros, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, 

devendo: 

I - avisar ao Município, imediatamente, após tomar conhecimento da ocorrência, qualquer 

avaria, furto, roubo ou extravio de materiais, equipamentos e objetos que estejam sob a 

responsabilidade da Contratada; 

II - apurar, sem prejuízo das providências adotadas pela Administração, o envolvimento 

de seus empregados nas ocorrências relacionadas com avaria ou extravio de bens nas 

dependências do Município, inclusive nas situações descritas anteriormente. 

26. por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução dos serviços; 

18 - DO CONTRATO 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 

proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 

firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta presente em 

documentos complementar a este edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito 

à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento dos serviços. 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

c) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 
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d) Acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços a serem prestados pela Contratada; 

e) Notificar por escrito a Contratada a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando necessário. 

19.1 Assegurar o livre acesso do funcionário da Contratada aos locais em que devam 

executar os serviços. 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 – A prestação do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas, que acompanhará o exercício das funções, de acordo com o determinado, 

controlando a apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 

quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços executados pela CONTRATADA, verificando sua conformidade 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no contrato e na proposta 

apresentada, especialmente quanto ao escopo, qualidade, metodologia e prazos defini-

dos; 

b) Assegurar à empresa contratada o acesso às dependências e às informações necessárias 

para a adequada execução dos serviços, quando estes demandarem atuação nas instala-

ções do CONTRATANTE; 

c) Acompanhar, fiscalizar e decidir em nome do CONTRATANTE quanto à execução 

dos serviços, podendo determinar correções, adequações ou rejeitar, no todo ou em parte, 

os serviços realizados em desacordo com as especificações estabelecidas; 

d) Comunicar oficialmente à empresa contratada quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, bem como a eventual rejeição total ou parcial dos serviços preta-

dos; 

e) Atestar a Nota Fiscal ou documento equivalente somente após a verificação da correta 

execução dos serviços e da plena compatibilidade com o que foi contratado. 

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inexecução contratual; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Aplicar penalidades à empresa vencedora, nos termos da lei; 
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j) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento pela efetiva prestação de serviços deste instrumento será efetuado até 

o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente à prestação do serviço, à CONTRATADA, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a 

ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a qualidade dos 

serviços prestados e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 15º (décimo quinto) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á 

após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara 

Municipal de Jaboticatubas, informando o número de sua conta corrente e agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus à Câmara Municipal de Jaboticatubas. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

21.3 – A Câmara Municipal de Jaboticatubas poderá sustar todo e qualquer pagamento 

do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 

direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas. 

21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária:01020010.0103100012.873.3.3.90.39.00.150000  

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através 

do envio dos documentos para o e-mail: camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com 

mailto:camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com
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 22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 22. 1.  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº 

003/2023, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado; 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
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aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação 

de serviços de mão de obra; 

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

 XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 

Administração nas atas de registro de preços e nos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

 XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 

execução simultânea de outras atas de registro de preços e de outros contratos por parte 

do detentor/contratado, nos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados às suas atas de registro de preços e aos seus 

contratos, em relação aos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

 XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

 XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

Administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 

2021, garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro-garantia; 

 XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representar o detentor/contratado na execução da ata de registro de preços, 

do contrato ou documento equivalente; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em 

relação às atas de registro de preços e aos contratos. 
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22.2. O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de 

uma obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 

contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor de referência da licitação, do contrato ou instrumento que o 

substituir, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 

diretrizes: 

 I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal; 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do objeto ou do valor 

da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços, 

o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da 

contratação direta, nas hipóteses constantes do item 24.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e 

XV, deste instrumento; 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação do objeto ou do 

valor da contratação direta, nas hipóteses constantes do item 24.1, subitens XVI, XVII, 

XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e 

XXXIX deste instrumento; 

 V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da 

contratação direta, nas hipóteses constantes do item 24.1, subitens II, III, VI, VII, VIII, 

IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste instrumento; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nas hipóteses constantes 

do item 24.1, subitens XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 

instrumento; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar o 

cancelamento do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração, superiores 

aos registrados ou contratados. 

 c) de impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com o 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, nas seguintes hipóteses: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 b) der causa à inexecução total do contrato. 

22.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº003/2023 de 03 de maio de 

2023. 

23. Critério de Reajuste 

23.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência. 

 

23.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

23.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 

vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

 

b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa. 

 

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constantes do Edital. 

 

24.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 01 (um) ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

 

24.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
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fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

 

24.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

24.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado: 

 

24.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

 

24.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

 

24.7.3. Do dia em que se completou 01 (um) ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

 

24.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

 

24.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

 

24.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 

24.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade. 

 

24.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 

24.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos 

sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o 
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respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, 

com base na seguinte fórmula extraída do art. 5º do Decreto nº 1.054/1994: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

24.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

24.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

24.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

24.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo. 
 

24.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
 

24.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 
 

24.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
 

24.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

24.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
 

24.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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24.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 

(sessenta dias), contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 

dos custos. 
 

24.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 

a comprovação da variação dos custos. 
 

24.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1 - A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da 

presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato ou da Nota de 

Empenho, conforme o caso. 

25.2. A Câmara Municipal de Jaboticatubas se reserva o direito de realizar apenas parte 

do objeto licitado, ou rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 27. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

27.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 

nº:01020010.0103100012.873.3.3.90.39.00.150000 

28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de serviço ou 

instrumento equivalente. 

28.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço, objeto do certame, de acordo com a sua 

proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

28.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

28.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para início dos serviços, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal 

e devidamente fundamentada. 

28.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário no início da prestação 

dos serviços dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
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28.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 

de classificação nesta licitação. 

28.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 

aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

28.8 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o serviço sem 

autorização expressa da Administração. 

28.9 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente comprovado. 

28.10 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

2.11 – É vedado ao prestador retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

28.12- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação de forma exclusiva pela 

plataforma de licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

28.13 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

28.14. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

28.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

28.16. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da aquisição.   

28.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

28.18. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

28.19. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Jaboticatubas / MG. 

http://www.ammlicita.org.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBA – MINAS GERAIS 

Rua Dom Carlos de Vasconcelos, 225, centro, Jaboticatubas / MG – CEP 35.830-000 

 

28.20. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

28.21. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, ao Pregoeiro na Câmara Municipal, por meio eletrônico, 

em formulário específico do provedor do sistema AMM LICITA, demais informações 

poderão ser obtidas pelos telefones (31)3683-1123 ou através do E-mail:  

camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com. 

28.22 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma 

AMM Licita: 

a) Termo de Referência; 

b) Minuta da ARP; 

c) Minuta do Contrato 

28.23- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br ou 

camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com. 

28.24 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao 

sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo 

aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

28.25 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos 

complementares, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.26 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

28.27 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 

sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

28.28 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

http://www.licitardigital.com.br/
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conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, 

sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

28.29 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.30– O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

28.31. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 

de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 17:30 horas ou pelo telefone (31) 3683 - 1123 e e-

mail: camaramunicipaljaboticatubas33@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas 

as fases através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br 

 Jaboticatubas, 12 de junho de 2026. 

 

José Orlando da Silva                                 Eugênia Maria dos Santos 

Presidente                                               Agente de Contratação 
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ANEXO 001  

PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1 - DO OBJETO: Contratação de empresa para cessão de mão de obra, por postos 

de trabalho, de Serviços gerais e de recepcionista para atuarem na Câmara Munici-

pal de Jaboticatubas. 

 

2 - JUSTIFICATIVA  
2.1 - A contratação de pessoa jurídica para disponibilização dos postos de trabalho, objeto 

deste Termo de Referência, justifica-se para o atendimento do novo plenário da Câmara 

Municipal, considerando a nova estrutura construída para proporcionar maior conforto 

aos munícipes.  

 

2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - Os objetos descritos neste Termo de 

Referência deverão ser executados no novo prédio da Câmara Municipal de Jaboticatu-

bas, situada na rua Dom Carlos de Vasconcelos, 225 – centro – Jaboticatubas/MG. 
 

3. FISCALIZAÇÃO - A fiscalização dos serviços será exercida pela secretaria da Câmara 

Municipal de Jaboticatubas.  

 

4. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) 

dia do mês subsequente à execução dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica,  

 

5. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser ini-

ciados a partir de 01 de maio de 2026. 

 

6 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

DO OBJETO: Contratação de empresa para cessão de mão de obra, por postos de 

trabalho, de Serviços gerais e de recepcionista para atuarem na Câmara Municipal de 

Jaboticatubas. 

 

 

Item 

Quant. Unid. 

Medida 

Categoria Descrição Valor 

unitário  

por posto 

de 

trabalho 

Valor 

Men-sal  
Jorna-

da 
Horário de 

serviço 

01 01 Posto Serviços 

gerais 

Serviços gerais 
a) Efetuar diariamente a limpeza 

das dependências varrendo, 

espanando, lavando e desinfetando 

banheiros; 

b) Efetuar diariamente a limpeza de 

móveis dos gabinetes, removendo 

pó, manchas, coletando papéis dos 

  44 horas 

semanai

s 

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 
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cestos, etc.; 

c) Auxiliar na mudança das 

posições de móveis, ou na mudança 

de móveis de uma sala para outra; 

d) Efetuar a limpeza de paredes, 

vidraças, luminárias, tapetes, e 

outros, sempre que necessário; 

e) Efetuar a limpeza de banheiros, 

lavando suas peças, desinfetando, 

coletando lixo, e mantendo-os 

sempre abastecidos de papéis e 

sabonete; 

f) Comunicar à Gerência qualquer 

irregularidade encontrada nas 

dependências e/ou equipamentos da 

Entidade; 

g) Requisitar à Gerência os 

equipamentos, utensílios e 

materiais necessários às suas 

atividades. 

h) preparar café e chá, 

disponibilizar e guardar o lanche 

diariamente e manter a cozinha 

organizada; 

i) servir o café nos gabinetes 

sempre que for solicitado. 

J) Regar constantemente o jardim e 

manter limpa e organizada a parte 

externa do prédio, estacionamento, 

entre os canteiros e passeio. 

02 01 Posto Recepcio-

nista 
a) Atendimento presencial e 

telefônico, com cordialidade e 

profissionalismo. 

b) Recebimento, identificação e 

direcionamento de visitantes. 

c) Controle de agenda e apoio a 

reuniões. 

d) Recebimento e encaminhamento 

de correspondências e encomendas. 

e) Organização do ambiente da 

recepção. 

f) Registro de informações e apoio 

administrativo básico. 

g) facilitar a comunicação interna 

h) proporcionar agilidade nos 

processos;                                          

i) proporcionar boa experiência 

para os munícipes; 

  44 horas 

sema-

nais 
  

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 

 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 

CUSTOS POR EMPREGADO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

CATEGORIA: __________ 
 

1 Composição da Remuneração Valor mensal(R$) 
A Salário base  

B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional noturno  

E Outros (especificar)  
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Total  

2 Encargos E Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
A 13º salário  

B Férias e adicional de férias  

C FGTS  

D INSS  

E Transporte  

F Auxílio refeição/alimentação  

G Assistência médica  

H Outros (especificar)  

Total  

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência de FGTS e outras contribuições sobre o aviso prévio 
trabalhado 

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado  

G Outros (especificar)  

Total  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de férias  

B Substituto na cobertura de licença paternidade  

C Substituto na cobertura de licença maternidade  

D Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)  

Total  

5 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$) 
A Custos indiretos  

B Lucro  

C Tributos  

C.1 Tributos federais (especificar)  

C.2 Tributos estaduais (especificar)  

C.3 Tributos municipais (especificar)  

D Outros (especificar)  

Total  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO (R$)  

 

CATEGORIA: __________. 
 

1 Composição da Remuneração Valor mensal(R$) 
A Salário base  

B Adicional de periculosidade  

C Adicional de insalubridade  

D Adicional noturno  

E Outros (especificar)  

Total  

2 Encargos E Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
A 13º salário  

B Férias e adicional de férias  

C FGTS  
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D INSS  

E Transporte  

F Auxílio refeição/alimentação  

G Assistência médica  

H Outros (especificar)  

Total  

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado  

D Aviso prévio trabalhado  

E Incidência de FGTS e outras contribuições sobre o aviso prévio 
trabalhado 

 

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado  

G Outros (especificar)  

Total  

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
A Substituto na cobertura de férias  

B Substituto na cobertura de licença paternidade  

C Substituto na cobertura de licença maternidade  

D Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)  

Total  

5 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$) 
A Custos indiretos  

B Lucro  

C Tributos  

C.1 Tributos federais (especificar)  

C.2 Tributos estaduais (especificar)  

C.3 Tributos municipais (especificar)  

D Outros (especificar)  

Total  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO (R$)  
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ANEXO 002 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) 

da Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação ins-

taurada pela Câmara Municipal de Jaboticatubas, na modalidade Pregão, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em 

nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lan-

ces verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar con-

tratos. 

 ................, ......... de .................................. de ............. 

 

 Assinatura do Dirigente da Empresa 

         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou con-

trato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não 

há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instru-

mento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instru-

mento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato 

social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. 
 

4.1. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresen-

tação daqueles documentos da empresa. 
 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO 003/2023 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026  

EDITAL Nº. 003/2026 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para cessão de mão de obra, por postos de 

trabalho, de Serviços gerais e de recepcionista para atuarem na Câmara Municipal de 

Jaboticatubas. 

 

 

Item 

Quant. Unid. 

medida 

Categoria Descrição Valor 

unitário  

por posto 

de 

trabalho  

Valor 

Men-

sal  

Jorna-

da 
Horário de 

serviço 

01 01 Posto Serviços gerais Serviços gerais 
a) Efetuar diariamente a limpeza 

das dependências varrendo, 

espanando, lavando e 

desinfetando banheiros; 

b) Efetuar diariamente a limpeza 

de móveis dos gabinetes, 

removendo pó, manchas, 

coletando papéis dos cestos, 

etc.; 

c) Auxiliar na mudança das 

posições de móveis, ou na 

mudança de móveis de uma sala 

para outra; 

d) Efetuar a limpeza de paredes, 

vidraças, luminárias, tapetes, e 

outros, sempre que necessário; 

e) Efetuar a limpeza de 

banheiros, lavando suas peças, 

desinfetando, coletando lixo, e 

mantendo-os sempre 

abastecidos de papéis e 

sabonete; 

f) Comunicar à Gerência 

qualquer irregularidade 

encontrada nas dependências 

e/ou equipamentos da Entidade; 

g) Requisitar à Gerência os 

equipamentos, utensílios e 

materiais necessários às suas 

atividades. 

h) preparar café e chá, 

disponibilizar e guardar o lanche 

diariamente e manter a cozinha 

organizada; 

i) servir o café nos gabinetes 

sempre que for solicitado. 

J) Regar constantemente o 

  44 

horas 

seman

ais 

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 
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jardim e manter limpa e 

organizada a parte externa do 

prédio, estacionamento, entre os 

canteiros e passeio. 

02 01 Posto Recepcionista a) Atendimento presencial e 

telefônico, com cordialidade e 

profissionalismo. 

b) Recebimento, identificação e 

direcionamento de visitantes. 

c) Controle de agenda e apoio a 

reuniões. 

d) Recebimento e 

encaminhamento de 

correspondências e 

encomendas. 

e) Organização do ambiente da 

recepção. 

f) Registro de informações e 

apoio administrativo básico. 

g) facilitar a comunicação 

interna 

h) proporcionar agilidade nos 

processos;                                          

i) proporcionar boa experiência 

para os munícipes; 

  44 

horas 

sema-

nais 
  

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 

 

Nome da empresa: 
Nome fantasia: 
CNPJ:  

Valor mensal  da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
(no preço proposto, que constituirá   a única e completa    remuneração, deverão ser      

computados o lucro e todos  os custos, inclusive impostos diretos   e indiretos,   obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como    quaisquer    outras obrigações 

inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qual-

quer título). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para 

entrega das propostas, conforme A Lei 14.133/2021. 
 

PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: a partir de 06/07/2026. 

_____________________ , ______ de ___________ de _____. 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO 004 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

AO EDITAL 

 
DECLARAÇÃO 

 

_______________________________________________________________,CNPJ__

_________________________________________________, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu re-

presentante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  ____/_____, DECLARA 

expressamente que : 

 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e com todos os termos estabelecidos neste 

Edital. 
 

_______________________ , ______ de ___________ de _____. 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 

Nome: _______________________________________ 
 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO 005 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apren-

diz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO 006 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu represen-

tante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas propostas econô-

micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

.......................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO 007 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFI-

CIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu represen-

tante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que cumprirá, caso aplicá-

vel, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO 008 AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu represen-

tante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA  para todos os efeitos le-

gais, que, no ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi-

tida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção 

dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO 009 PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETR EDITAL Nº. 003/2026 

ÔNICO: 003/2026 

MINUTA DO CONTRATO 
 

A Câmara Municipal de Jaboticatubas, CNPJ nº 23.254.147/0001-03, com sede na rua 

Dom Carlos de Vasconcelos, 241 – centro – Jaboticatubas/MG, a seguir denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ____________; e a 

___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ 

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, re-

solvem firmar o presente contrato para ___________________________________, 

como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

001/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023,  sob a regência da Lei Federal 

14.133/2023 e Decreto 001/2023 da Câmara Municipal de Jaboticatubas, mediante as se-

guintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para cessão de mão 

de obra, por postos de trabalho, de Serviços gerais e de recepcionista para atuarem na 

Câmara Municipal de Jaboticatubas. 

 

 

Item 

Quant. Unid. 

medida 

Categoria Descrição Valor 

unitário  
Valor 

Men-

sal  

Jorna

-da 
Horário de 

serviço 

01 01 Posto Serviços 

gerais 

Serviços gerais 
a) Efetuar diariamente a limpeza 

das dependências varrendo, 

espanando, lavando e desinfetando 

banheiros; 

b) Efetuar diariamente a limpeza de 

móveis dos gabinetes, removendo 

pó, manchas, coletando papéis dos 

cestos, etc.; 

c) Auxiliar na mudança das 

posições de móveis, ou na mudança 

de móveis de uma sala para outra; 

d) Efetuar a limpeza de paredes, 

vidraças, luminárias, tapetes, e 

outros, sempre que necessário; 

e) Efetuar a limpeza de banheiros, 

lavando suas peças, desinfetando, 

coletando lixo, e mantendo-os 

sempre abastecidos de papéis e 

sabonete; 

f) Comunicar à Gerência qualquer 

irregularidade encontrada nas 

dependências e/ou equipamentos da 

Entidade; 

g) Requisitar à Gerência os 

equipamentos, utensílios e 

materiais necessários às suas 

atividades. 

  44 

horas 

seman

ais 

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 
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h) preparar café e chá, 

disponibilizar e guardar o lanche 

diariamente e manter a cozinha 

organizada; 

i) servir o café nos gabinetes 

sempre que for solicitado. 

J) Regar constantemente o jardim e 

manter limpa e organizada a parte 

externa do prédio, estacionamento, 

entre os canteiros e passeio. 

02 01 Posto Recepcio-

nista 
a) Atendimento presencial e 

telefônico, com cordialidade e 

profissionalismo. 

b) Recebimento, identificação e 

direcionamento de visitantes. 

c) Controle de agenda e apoio a 

reuniões. 

d) Recebimento e encaminhamento 

de correspondências e encomendas. 

e) Organização do ambiente da 

recepção. 

f) Registro de informações e apoio 

administrativo básico. 

g) facilitar a comunicação interna 

h) proporcionar agilidade nos 

processos;                                          

i) proporcionar boa experiência 

para os munícipes; 

  44 

horas 

sema-

nais 
  

08:00 às 

18:00 com 

intervalo de 

01:12 para 

almoço, de 

segunda à 

sexta-feira 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.- O contratante pagará ao contratado valor mensal de 

R$_________________________ (__________________________), estimando-se o va-

lor total de R$________________ (_________________________________). 
 

2.3. - O pagamento será realizado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

seguinte àquele em que foi executado o serviço, mediante apresentação das respectivas 

Notas Fiscais/Faturas. 

 

2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exi-

gibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em com-

patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 

2.5.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pen-

dência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
 

2.6 - O preço referido no item 2.1 inclui todos os custos e benefícios decorrentes do for-

necimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela exe-

cução do contrato. 
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2.7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresen-

tação. 
 

2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto 

não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não reco-

lhimento de multa aplicada. 
 

2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relaciona-

das com a qualidade. 

2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusi-

vamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização finan-

ceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo paga-

mento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 

pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –. Critério de Reajuste  
 

3.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactu-

ado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apre-

sentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 

da CONTRATANTE, conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência. 
 

3.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
 

3.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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3.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profis-

sional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de tra-

balho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 
 

3.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste apro-

vado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa. 
 

3.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não de-

correntes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas cons-

tantes do Edital. 
 

3.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 01 (um) ano será compu-

tado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

 

3.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorro-

gação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na 

data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

 

3.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
 

3.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, con-

tado: 
 

3.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 
 

3.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por deter-

minação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e for-

mação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
 

3.7.3. Do dia em que se completou 01 (um) ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 
 

3.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inse-

rida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactu-

ação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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3.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acor-

dos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
 

3.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
 

3.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que esta-

beleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encar-

gos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 
 

3.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efe-

tuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos 

e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou con-

venção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 

3.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos 

à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo 

aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC,com base 

na seguinte fórmula extraída do art. 5º do Decreto nº 1.054/1994: 
 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 

3.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRA-

TANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhe-

cida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-

mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

3.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obri-

gatoriamente, o definitivo. 
 

3.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

3.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materi-

ais, por meio de termo aditivo. 
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3.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redu-

ção dos valores correspondentes da planilha contratual. 
 

3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências ini-

ciadas observando-se o seguinte: 
 

3.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
 

3.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
 

3.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactu-

ação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 

de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do paga-

mento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 

3.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 

(sessenta dias_, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de varia-

ção dos custos. 
 

3.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 

a comprovação da variação dos custos. 

 

3.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coin-

cidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por adita-

mento ao contrato. 
 

3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-

dando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON-

TRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pre-

ços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini-

tivo. 
 

3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deter-

minado pela legislação então em vigor. 
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3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
 

3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZA-

ÇÃO 
 

4.1. – Os serviços deverão ser prestados na Câmara Municipal de Jaboticatubas/MG, à 

rua Dom Carlos de Vasconcelos, número 225 – centro, mediante apresentação de Ordem 

de serviços emitida pela Secretaria, no prazo máximo de 15 dias para início.  

 

4.2. - O recebimento dos serviços, será efetuado pela Secretaria da Câmara Municipal de 

Jaboticatubas e o pagamento será após a verificação da qualidade dos mesmos e conse-

quente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar danos, substituir faltas, objeto 

da contratação em que se verifiquem defeitos ou impossibilidades por qualquer motivo. 

 

4.3. - O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria da Câmara 

Municipal de Jaboticatubas, observados o artigo 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e De-

creto Municipal de n° 003/2023.  
 

4.4. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar 

as penalidades previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. - São obrigações das partes: 

I – DO CONTRATANTE: 

a. Notificar a CONTRATADA através da Secretaria da Câmara Municipal de Jabotica-

tubas, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos 

serviços. 
 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

 

c) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 

d) Acompanhar, orientar e fiscalizar os serviços a serem prestados pela Contratada; 
 

e) Notificar por escrito a Contratada a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços; 

 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando necessário. 

 

7.9. Assegurar o livre acesso do funcionário da Contratada aos locais em que devam exe-

cutar os serviços. 
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II – DA CONTRATADA: 

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

b) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE.   

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

e) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

h) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto 

ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal,, bem como as condições 

de qualificação exigidas na licitação. 

f) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

g) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por 

meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 

objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

h) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 

Federal para todos os empregados; 

i) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 

para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 

j) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

l) Disponibilizar equipamentos/ferramentas/máquinas necessários à execução dos 

serviços, como roçadeira, tesoura. 

l)  O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

1. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, 

em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 
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2. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 

3. pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 

4. por iniciar a prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

da ordem de prestação de serviços. 

5. por controlar horário dos profissionais, resguardando o horário de almoço de forma a 

comprovar o cumprimento de carga horária determinada nesse termo de referência; 

6. por realizar às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão, 

quanto na demissão, como durante toda a vigência do contrato de trabalho de seus 

profissionais, todos os exames médicos necessários, apresentando os atestados de 

sanidade física e mental ao município, quando houver solicitação formal do Fiscal do 

contrato; 

7. por designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução de 

possíveis ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a 

vigência do Contrato e que será responsável por toda a comunicação junto da Contratante, 

devendo ser informando telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicação 

para contato com o mesmo; 

8. por substituir, no prazo máximo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência do 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato, a partir da comunicação pela fiscalização da referida 

ausência; 

9. por arcar com eventuais danos causados em decorrência dos serviços prestados pela 

equipe disponibilizada para execução dos serviços; 

10. por apresentar à Secretaria da Câmara Municipal de Jaboticatubas, para a assinatura 

do contrato, cópia da seguinte documentação, que deverá ser conferida com o original: 

I - Registro de todos os empregados alocados no contrato; 

II – CTPS dos empregados que executarão os serviços, devidamente assinadas pela 

contratada; 

III – Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

IV - Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

11. por providenciar as substituições dos profissionais que se ausentarem das atividades 

por férias, licença paternidade, licença maternidade, licença médica, falta injustificada ou 

outro afastamento; 

12. por substituir qualquer empregado em serviço cuja apresentação, saúde e/ou conduta 

profissional seja considerada prejudicial, inconveniente ou insatisfatória, ou aqueles que, 

por qualquer forma, não satisfizerem as condições requeridas pela natureza dos serviços; 

13. pelas perfeitas condições de uso dos equipamentos/ ferramentas/máquinas utilizados 

por seus empregados durante a execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais 

extravios ou quebras; 
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14. por zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas necessárias ao bom 

desempenho do serviço; 

15. por disponibilizar pessoal devidamente capacitado, qualificado e treinado para a 

realização dos serviços; 

16. por manter os profissionais dentro do padrão de higiene, com aparência pessoal 

adequada, devidamente identificados; 

17. por manter adequada a conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem como, 

nas dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de procedimentos contendo 

instruções acerca de obrigações, atos e ações cabíveis e a serem evitados durante o 

serviço; 

18. pela disciplina dos seus empregados durante o horário de trabalho, orientando-os para 

que ajam com respeito e cortesia, seja no relacionamento entre os colegas de trabalho, 

seja em relação aos demais públicos no local de trabalho; 

19. pela manutenção total dos serviços contratados, para que não haja interrupção dos 

mesmos, em caso de greve dos profissionais; 

20. por arcar com todos os benefícios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários e fiscais previstos em Lei, que incidam ou venham a incidir na espécie, bem 

como adicional de insalubridade e/ou periculosidade. 

21. por assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

22. por garantir que todo e qualquer cidadão seja atendido de forma digna e respeitosa, 

sem qualquer tipo de distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação; 

23. por disponibilizar para seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, inclusive jaleco, e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, capacitar e fiscalizar 

quanto ao seu adequado uso; 

24. por cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e 

as normas internas de segurança, medicina do trabalho e proteção ambiental; 

25. A Contratada, na qualidade de empregador exclusivo, responderá, em juízo, ou fora 

dele, para todos os efeitos de direito, cabendo-lhe assumir inteira responsabilidade: 

a) por todos os atos de negligência de seus empregados, praticados durante  o horário de 

trabalho; 

b) por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho dos seus 

empregados previstos na legislação pátria vigente, seja no âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, tributário, fiscal ou qualquer outro, obrigando-se a saldá-los na 

época própria; 

c) por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 

em dependências do Município; 
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d) pelos encargos de possível demanda trabalhista, civil e administrativa, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

e) pelas multas e indenizações aplicadas ao Município por autoridade competente, pela 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, ou por qualquer outro órgão 

fiscalizador dos serviços contratados, em decorrência: 

I - descumprimento das obrigações relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - descumprimento da legislação específica, de regulamentos e de posturas municipais; 

III - inobservância, por parte de seus profissionais, de leis, decretos, normas de segurança 

do trabalho, regulamentos e posturas municipais. 

f) pela violação de sigilo dos documentos, processo e assuntos internos do Município; 

g) pelo uso indevido de informações sigilosas ou de uso restrito; 

h) por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do Município, provocados 

por ineficiência ou irregularidades na execução dos serviços ora contratados; 

i) por quaisquer danos materiais ou pessoais, direta ou indiretamente, ocasionados ao 

Município ou a terceiros, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, 

devendo: 

I - avisar ao Município, imediatamente, após tomar conhecimento da ocorrência, qualquer 

avaria, furto, roubo ou extravio de materiais, equipamentos e objetos que estejam sob a 

responsabilidade da Contratada; 

II - apurar, sem prejuízo das providências adotadas pela Administração, o envolvimento 

de seus empregados nas ocorrências relacionadas com avaria ou extravio de bens nas 

dependências do Município, inclusive nas situações descritas anteriormente. 

26. por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução dos serviços; 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 

nº:01020010.0103100012.873.3.3.90.39.00.150000  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. - O prazo de vigência deste contrato será ----- ( )  meses,  contado da data de sua 

assinatura.  

7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 
 

8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação ju-

dicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-

ções ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das 

Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. 1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 o Decreto de nº 003/2023 de 03 de maio 

de 2023, quais sejam:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-

posta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contra-

tante; 
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XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devida-

mente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabili-

dade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante 

a execução do objeto.  
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação 

de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o in-

teresse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispen-

sados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem im-

próprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
 XXX - induzir a administração em erro;  
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de servi-

ços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela adminis-

tração; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  
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XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 
XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) 

em relação aos contratos. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterio-

res ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento 

de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edi-

tal ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato 

nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, prefe-

rencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no docu-

mento fiscal;  
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 

valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recu-

sar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 10.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses cons-

tantes do item 10.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses 

constantes do item 10., subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, 

XXXIV e XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses cons-

tantes do item 10.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 

edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos 

contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação 

e contratar com a administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado; 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-

posta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será apli-

cada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

9.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 003/2023 de 03 de maio de 2023. 

9.4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não re-

colhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à res-

cisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para 

licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

10.1.  O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 

Município e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

1.1. - Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas/MG para solucionar quaisquer dúvi-

das quanto à execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Jaboticatubas ___de ______________ de 2026. 

___________________________________                    _________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS      CONTRATADA 

Testemunhas: _________________________ 

CPF nº: 

Testemunhas: _____________________________ 

CPF nº: 
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ANEXO 010  AO PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2026 

EDITAL Nº. 003/2026 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL, INSTRUMENTO COLETIVO 

E RESPONSABILIDADE 

Nos termos do disposto no Acórdão nº 1207/2024 do TCU, a empresa 

__________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por seu 

representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Está enquadrada na categoria econômica representada pelo sindicato 

_______________________ conforme sua atividade econômica preponderante 

___________________, CNAE nº _____________; 

 

2. Para elaboração da proposta, adotou o seguinte instrumento coletivo de trabalho: 

_____________[CCT/ACT], firmado entre _________[sindicato laboral] e 

_______________ [sindicato patronal/empresa], com vigência de ____/___/____ a 

____/____/____; 

 

3. Justifica a adoção do instrumento coletivo adotado em que baseia a proposta por 

ser compatível com o enquadramento sindical da empresa, bem como com a 

atividade preponderante exercida e com o local de execução dos serviços; 

 

4. Assume integral responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, bem 

como pelo correto enquadramento sindical e pela escolha do instrumento coletivo; 

 

5. Reconhece que eventual erro no enquadramento sindical, ou fraude pela adoção 

de instrumento coletivo incompatível ou não representativo de sua categoria, que 

resulte em vantagem indevida na licitação, poderá implicar à empresa, sanções 

previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Assume, ainda, responsabilidade exclusiva por quaisquer ônus decorrentes de erro 

ou fraude, inclusive aqueles relacionados à repactuação contratual, decisões judiciais, 

pagamento de diferenças salariais e demais encargos, bem como por eventuais impactos 

na execução contratual; 

 

Adere ao instrumento coletivo informado, ao qual sua proposta está vinculada, 

para fins de eventual repactuação dos custos de mão de obra, nos termos do art. 135, in-

ciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Declara, por fim, que os custos apresentados na proposta contemplam integral-

mente as obrigações decorrentes do instrumento coletivo indicado e apresenta em anexo 

à proposta a cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual declaro ser enqua-

drada, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força 

de decisão judicial. 

______________________, _______ de ______________ de _____________ 

 
____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm

